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SINDICATO INTERMUNICIPAL TRAB. EM HOTEIS,FLATS, PENSOES,POU.MOT.APAR-HOTEIS E
SIMILARES, BOATES, RESTAURANTES, LANC, CNPJ n. 10.055.044/0001-72, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). ANDRE DE ARAUJO GOMES;
 
E

SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ
n. 10.553.931/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NERTEVAL DOS SANTOS;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025 e a data-base da categoria em 01º de setembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
em Hotéis,Flats, Pensões, Pousadas, Motéis, Apart-Hotéis e Similares, Self- Services, Fast-Foods,
Churrascarias, Pizzarias, Bufeffts e Similares, EXCETO a categoria econômica das empresas que
participam da atividade econômica de meios de hospedagem em geral, de hotéis, de condomínios
hoteleiros, de pousadas, de albergues, de hotéis, de hotéis residência, de empreendimentos ou
estabelecimento empresariais que explorem ou administrem unidades em tempo compartilhado,
serviços de hospedagem em unidades mobiliadas e equipadas, quaisquer que sejam suas
denominações , inclusive as conhecidas como flats, apart-hoteis, hoteis ou condotéis, nos
município de Gravatá, Olinda e Recife, com abrangência territorial em Abreu e Lima/PE, Aliança/PE,
Araçoiaba/PE, Barra de Guabiraba/PE, Bezerros/PE, Bonito/PE, Buenos Aires/PE, Camaragibe/PE,
Camocim de São Félix/PE, Carpina/PE, Casinhas/PE, Cedro/PE, Chã Grande/PE, Condado/PE,
Cumaru/PE, Feira Nova/PE, Fernando de Noronha/PE, Ferreiros/PE, Frei Miguelinho/PE, Goiana/PE,
Gravatá/PE, Igarassu/PE, Ilha de Itamaracá/PE, Itambé/PE, Itapissuma/PE, João Alfredo/PE, Lagoa de
Itaenga/PE, Lagoa do Carro/PE, Lagoa dos Gatos/PE, Limoeiro/PE, Macaparana/PE, Machados/PE,
Nazaré da Mata/PE, Olinda/PE, Orobó/PE, Passira/PE, Paudalho/PE, Paulista/PE, Pombos/PE,
Recife/PE, Sairé/PE, Salgadinho/PE, São Joaquim do Monte/PE, São Lourenço da Mata/PE, São
Vicente Férrer/PE, Surubim/PE, Taquaritinga do Norte/PE, Timbaúba/PE, Tracunhaém/PE, Vertente do
Lério/PE, Vertentes/PE e Vicência/PE.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

O presente aditivo visa a inclusão a correção de erro material na letra “b)” do parágrafo vigésimo primeiro,
da cláusula décima segunda, e retificar a Cláusula oitava do FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E
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TICKET REFEIÇÃO:

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E TICKET REFEIÇÃO

1 - O fornecimento de alimentação nos intervalos intrajornada será opcional e não se constituirá em salário
“In natura”, não fazendo parte da remuneração do empregado e se sujeitando referida prática à incidência
de contribuição previdenciária e fundiária do correspondente valor financeiro (decreto 341/91; art. 28 da lei
8.212/91; decreto 2.101/96, de 23/12/96, c/c portaria 87 de 28/01/97).

 

2 - Para as empresas que optarem em não fornecer nenhum lanche ou refeição ao trabalhador, será
obrigatório o pagamento de um ticket-refeição no valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),
mensais, para quem tiver jornada diária acima de 6h, os quais poderão ser pagos em contracheque ou
cartão-alimentação, não se constituindo tal benefício salário in natura.

 

3 – O pagamento dos valores do ticket é proporcional aos dias laborados, não sendo devidos nos dias em
que ocorrer falta(s) injustificadas. Para cada falta injustificada, ocorrerá a diminuição de 1/25 do vale-
refeição.

 

4 - As Empresas que aderirem ao Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) poderão descontar até
20% sobre o valor total da alimentação gasta com o trabalhador, de acordo com o teor nutritivo estipulado
pelo PAT (Programa de Alimentação ao Trabalhador), não se constituindo tal prática em salário “In natura”.

 

5 - Fica facultado o fornecimento de alimentação aos empregados de forma terceirizada utilizando-se a
“quentinha” adquirida de empresas especializadas.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA QUINTA - PROJETO SAÚDE DO TRABALHADOR

O Sindicato obreiro, seja através da empresa conveniada “CLINICA SIM” ou outras, prestará indistintamente
a todos os trabalhadores da categoria representada por esta Convenção Coletiva de Trabalho e seus
dependentes, estes últimos, que assim optarem, serviço específico de Assistência à Saúde por força do
PROJETO SAÚDE DO TRABALHADOR, conforme as condições abaixo da empresa Conveniada que aqui
integra para todos os fins.

 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços iniciará 30 (trinta) dias após o pagamento da primeira
fatura, pela empresa ao qual o trabalhador esteja vinculado.

 

Parágrafo Segundo – Para a consecução financeira do PROJETO SAÚDE DO TRABALHADOR –
Assistência à Saúde, todas as empresas do setor que seus trabalhadores não possuam plano de saúde
pago pela empresa ou pelo trabalhador, deverão recolher mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, o
valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) por trabalhador que não tenha plano de saúde, mediante boleto
bancário emitido por empresa gestora do Projeto Saúde Trabalhador, tomando-se como base o número de
empregados indicados em relação própria, a entidade sindical obreira que repassará a Empresa
Conveniada CLINICA SIM.
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Parágrafo Terceiro – A gestora responsável para administrar o PROJETO SAÚDE DO TRABALHADOR é
a empresa Assessoria e Administração de Cobrança Sindical Ltda, inscrita no CNPJ 43.390.714/0001-66.

 

Parágrafo Quarto – As empresas do setor deverão encaminhar sempre que solicitado pelos sindicatos,
planilha em Excel com toda a movimentação dos colaboradores (Inclusão e exclusão) com o nome e CPF,
exclusivamente através do e-mail: a2cosin@gmail.com com cópia para saude@sintrahpe.com.br.

 

Parágrafo Quinto– Por força do presente PROJETO SAÚDE DO TRABALHADOR

– Assistência à Saúde, todos os trabalhadores das empresas que estiverem em dias com o pagamento do
projeto, terão o direito sem qualquer custo adicional aos serviços correlatos de: Assistência à Saúde,
abrangendo o atendimento ambulatorial para casos de baixa complexidade e que não ofereçam risco
imediato à vida do paciente, com as seguintes especialidades: Clinico Geral, Cardiologia,
Ginecologista, Dermatologia, Endocrinologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Reumatologia,
Urologia, bem como os seguintes  exames clínicos: Hemograma completo, uréia, creatinas,
triglicerídeos, fezes, sumário de urina, glicose, colesterol total e colesterol LDL e HDL. O Colaborador
terá direito ao atendimento após 30 (trinta) dias que a empresa que trabalhe efetuar a devida contribuição
ao PROJETO SAÚDE DO TRABALHADOR e mantê-las em dia.

 

Parágrafo Sexto– Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o respectivo recolhimento mensal até 06 (seis) meses, contados do início do
afastamento. Caso o afastamento ultrapasse o prazo de 06 (seis) meses, o empregador ficará desobrigado
ao recolhimento mensal a partir do sétimo mês.

 

Parágrafo Sétimo – Eventual inadimplência ou mora do empregador quanto ao recolhimento mensal
correspondente ao presente Projeto Saúde do Trabalhador – Assistência à Saúde, impedirá que o
trabalhador tenha os atendimentos que lhe são devidos, devendo a entidade sindical adotar as
posturas de cobrança que julgar adequadas, ficando autorizado a empresa gestora Assessoria e
Administração de Cobrança Sindical Ltda, inscrita no CNPJ 43.390.714/0001-66 a realização das
cobranças.

 

Parágrafo Oitavo: Os sindicatos convenentes fiscalizarão a concessão dos benefícios concedidos aos
trabalhadores, bem como as receitas previstas no parágrafo primeiro, se comprometendo, conjuntamente, a
promover as ações necessárias objetivando o repasse dos recursos por parte das empresas, não
respondendo, contudo, em caso de eventuais falhas na prestação dos serviços e/ou descumprimento por
obrigações financeiras eventualmente inadimplidas.

 

Parágrafo Nono: Em caso de descumprimento dessa obrigação por parte das empresas, os sindicatos se
comprometem a não fornecer Declaração de Regularidade Sindical e Convencional.

 

Parágrafo Décimo: O presente benefício social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

 

Parágrafo Décimo Primeiro: Sempre que necessário à comprovação do cumprimento do Convenção
Coletiva de Trabalho, o Sindicato obreiro poderá solicitar a comprovação do pagamento da obrigação
estabelecida nessa cláusula.
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Parágrafo Décimo Segundo: O sindicato obreiro obriga-se a denunciar aos tomadores de serviços, no
prazo de até 10 (dez) dias, contados da data prevista para cumprimento da obrigação, o descumprimento
da norma por parte da empresa prestadora, bem como promover as ações necessárias ao recebimento do
valor devido. No caso de descumprimento dessa regra, a representação dos trabalhadores responderá
diretamente perante a empresa contratada pelos valores inadimplidos pelas empresas.

 

Parágrafo Décimo Terceiro: O sindicato obreiro promoverá ação de cumprimento, na hipótese de
descumprimento da presente avença, ficando desde já acordado que, nesse caso, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre o montante devido e incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção
monetária, contados da data do inadimplemento, devendo a entidade laboral repassar esse valor no prazo
de 72 (setenta e duas) horas à empresa gestora do plano de assistência.

 

Parágrafo Décimo Quarto – Na hipótese de descumprimento do parágrafo primeiro da presente avença, a
empresa gestora da prestação dos serviços estabelecidos no caput, adotará medidas de proteção ao
crédito, ações cartoriais e judiciais necessárias, independentemente das medidas judiciais ajuizadas pela
representação laboral, autorizando-se a contratação de empresas de cobrança para esse fim específico.
Sendo certo que os convenentes não respondem perante a operadora, por nenhuma obrigação porventura
inadimplidas pelas empresas.

 

Parágrafo Décimo Quinto – Em face ao estipulado no parágrafo décimo terceiro, a empresa contratada
obriga-se a entregar mensalmente relatório das medidas tomadas e da prestação de serviços realizados,
inclusive, comunicando aos convenentes, no prazo de 10 (dez) dias do vencimento da obrigação, qualquer
irregularidade no pagamento por parte das empresas.

 

Parágrafo Décimo Sexto – A empresa Conveniada no prazo de 30 (trinta dias), após o envio das relações
dos trabalhadores pelas empresas, emitirá e entregará a carteira de identificação aos beneficiários do
sistema, a qual poderá ser carteira de identificação virtual.

 

Parágrafo Décimo Sétimo - Objetivando um melhor controle e estatística do absenteísmo, a empresa
gestora fornecerá ao Sindicato Patronal a relação, por empresa, de todos os atendimentos realizados e da
concessão de atestado médico com os respectivos dias de dispensa ao trabalho. A empresa, por sua vez,
poderá solicitar ao sindicato patronal cópias dos documentos a ela relativos.

 

Parágrafo Décimo Oitavo - A empresa gestora poderá suspender o atendimento dos empregados da
empresa que esteja inadimplente para com o sistema, por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data
estabelecida para o cumprimento da obrigação prevista nessa cláusula. Fica garantido ao empregado o
direito de buscar atendimento particular dos idênticos benefícios fornecido pelo sistema, arcando a empresa
devedora com os pagamentos decorrentes desses atendimentos, desde que preço esteja compatível com
os praticados pelas clínicas populares, sem prejuízo das parcelas vencidas e vincendas devidas em favor
da empresa gestora.

 

Parágrafo Décimo Nono - O sindicato laboral promoverá ação de cumprimento, em caso de
inadimplemento desta cláusula, independente das medidas administrativas e judiciais que venham a ser
tomadas pela empresa gestora.

 

Parágrafo Vigésimo - As empresas que concederem plano de assistência médica hospitalar ou os
funcionários que tenham plano por conta própria, ficam desobrigadas ao pagamento do valor estipulado no
caput, mediante comprovação ao sindicato dos trabalhadores que tenham plano de saúde. Os demais
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trabalhadores que não tiverem optado por plano de saúde deverão as empresas incluírem no PROJETO
SAÚDE TRABALHADOR.

 

Parágrafo Vigésimo primeiro: Os usuários do PROJETO SAÚDE TRABALHADOR, serão:

a)      Usuário Titular (Empregado pertencente a Categoria Profissional representada pelo SINDICATO,
Associados e não Associados);

 

b)      O trabalhador titular associado poderá incluir até 02 dependentes, autorizando a empresa por
escrito a descontar em folha de pagamento o valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), referente a
associativa. Caso queira acrescer mais dependentes deverá autorizar o desconto de R$ 43,00
(quarenta e três reais), por cada dependente a ser incluído, para que utilize os benefícios do PROJETO
SAÚDE DO TRABALHADOR, desde que a empresa seja adepta do Projeto Saúde Trabalhador.

 

c)      O Empresário, que fizer parte do quadro social da empresa, terá direito a utilização do sistema
desde que requerida a sua inclusão e que sua empresa esteja devidamente em dias com o
recolhimento do Projeto Saúde Trabalhador, sem nenhum custo adicional em sua fatura.

 

Parágrafo Vigésimo Segundo – O valor mensal por trabalhador que será custeado pelas empresas do
setor para a consecução do presente PROJETO SAÚDE DO TRABALHADOR – Assistência à Saúde,
será reajustado em negociação coletiva, respeitando-se a data base da categoria.

 

Paragrafo Vigésimo Terceiro – A empresa Conveniada será a CLÍNICA SIM para atendimento presencial
na Grande Região Metropolitana do Recife e os locais de Atendimento serão informados às empresas e nos
sites e sedes dos sindicatos convenentes, com ampla divulgação.

 

Paragrafo Vigésimo quarto – As entidades sindicais, através da empresa Assessoria e Administração de
Cobrança Sindical Ltda, inscrita no CNPJ 43.390.714/0001-66, poderão contratar clinicas particulares ou
operadoras de saúde para ampliar a oferta de atendimentos de saúde para o trabalhador e integrantes da
categoria, não se limitando apenas a clínica CLINICA SIM, com intuito de atender as demandas em locais
onde não tenham fisicamente a CLINICA SIM, estendendo o projeto saúde trabalhador para os
trabalhadores nas regiões do Agreste, Mata Norte,  Sertão, interior do estado e para o arquipélogo de
Fernando de Noronha.

 

Paragrafo Vigésimo quinto –Nas regiões do Agreste, Mata Norte, Sertão, interior do estado e para o
arquipélogo de Fernando de Noronha os atendimentos poderão ser através de médico na tela,
resguardando a esses trabalhadores a opção de quando estiverem na capital ou grande região
metropolitana o atendimento presencial na CLÍNICA SIM.

 

Paragrafo Vigésimo Sexta – As entidades negociarão em primeiro de setembro de cada ano a
manutenção ou reajuste do valor previsto no parágrafo segundo.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONVENCIONAIS NA CCT 2024/2025
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Fica Ratificadas todas as cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, como se aqui
estivessem transcritas, exceto no que conflitar com as disposições do presente Termo Aditivo.

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Este Termo Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho, está sendo editado em duas vias, extraindo-se
tantas cópias quantas necessárias para arquivo e uso dos Convenentes, uma das quais será depositada no
Sistema Mediador do Ministério da Economia e Emprego, e, ainda, no Cartório de Títulos e Documentos,
para fins de registro, conforme ordena o Art. n. 614, da CLT.

 

As relações de trabalho adotarão as determinações editadas pela presente CCT, segundo o princípio de que
o acordado prevalece sobre o legislado, trazido pela lei 13.467/17, da reforma trabalhista, a fim de valorizar
as relações da autonomia privada coletiva, visando permitir que as partes, mediante processo negocial,
estabeleçam as normas que regerão as suas próprias vidas.

 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam os Convenentes, por seus Representantes legais, a
presente Convenção Coletiva de Trabalho decorrente de negociação coletiva, assistidos pelos Advogados
dos Sindicatos dos Empregados e Empregadores, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

 

}

ANDRE DE ARAUJO GOMES
PRESIDENTE

SINDICATO INTERMUNICIPAL TRAB. EM HOTEIS,FLATS, PENSOES,POU.MOT.APAR-HOTEIS E SIMILARES, BOATES,
RESTAURANTES, LANC

NERTEVAL DOS SANTOS
PRESIDENTE

SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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